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LEI MUNICIPAL Nº 1499/21, de 27 de dezembro de 2021.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDORES, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal n.º 421/02, de 10 de Julho de 2002, os servidores abaixo relacionados, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:

	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	14 + CR
	PROFESSOR AREA I
	20 HORAS
	Superior Completo
	Conforme quadro do magistério

	01 + CR
	PROFESSOR DE INGLÊS - AREA II
	20 HORAS
	Superior Completo
	Conforme quadro funcional

	03 + CR
	PSICÓLOGO
	20 HORAS
	Superior Completo
	Conforme quadro funcional

	06 + CR
	SERVENTE
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Incompleto
	Conforme quadro funcional

	02
	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	Conforme quadro funcional

	01
	FISIOTERAPEUTA
	20 HORAS
	Ensino Superior Completo
	Conforme quadro funcional

	02
	MOTORISTA
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	Conforme quadro funcional

	01
	AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	Conforme quadro funcional

	01 +CR
	TÉCNICO ENFERMAGEM
	40 HORAS
	Ensino Técnico Completo
	Conforme quadro funcional

	01
	EDUCADOR FÍSICO
	20 HORAS
	Ensino Superior Completo
	Conforme quadro funcional

	01
	COORDENADOR DE OFICINA TERAPÊUTICA
	40 HORAS
	Ensino Fundamental Completo
	Padrão 4



		Parágrafo Único – Cada profissional a ser contratado, desempenhará as atribuições, conforme previstas para o cargo efetivo, nos termos das atribuições específicas do cargo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
		Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 27 dias do Mês de Dezembro de 2021.




MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal



Registre-se e publique-se	
________________________	
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração
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FUNÇÃO: COORDENADOR DE OFICINA TERAPEUTICA PADRÃO DE VENCIMENTO – 04


ATRIBUIÇÕES: Coordenar os trabalhos de oficina terapêutica vinculados à Secretaria Municipal de Saúde, quer seja na preparação de oficineiros, cursos, atividades, materiais e informações, bem como controle da execução das atividades e público alvo.
Compreendem-se por oficinas, os cursos profissionalizantes ou não, nas áreas de artesanato; musica; teatro; jardinagem; manicure; pintura; marcenaria, etc.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: 40 horas semanais;


REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Possuir Ensino fundamental completo; 
b) Idade mínima 18 anos;
c) Disponibilidade de tempo para atividades organizacionais em relação às oficinas em horário extra turno, quando necessário.


























PROJETO DE LEI N.º 058/2021, 23 DE DEZEMBRO DE 2021



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de alguns profissionais, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins.
			Tais profissionais serão destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Educação, a fim de propiciar os serviços públicos essenciais de saúde e educação. Além disso, esse ano a creche do Município retornará as atividades, que haviam sido suspensas em razão da pandemia, justificando o número de profissionais necessários para a educação.
			As contratações somente serão realizadas no número proporcional e dentro da necessidade da Administração Pública, e, havendo durante o período das contratações temporárias a realização de concurso público, se dará a nomeação dos concursados com a necessária rescisão de tais contratos.
			A urgência para aprovação da presente lei se justifica pela necessidade de realização de licitação para contratação de empresa responsável para a elaboração do processo seletivo, considerando o início do ano letivo escolar no final do mês de fevereiro e os prazos necessários para cumprimento das disposições legais de licitação e processo seletivo simplificado.
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, até que se faça outro concurso público, ou então persista a necessidade da prestação dos serviços prestados pelos profissionais contratados, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
